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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECmNTO/PRSSTAÇÃO DE SERVIÇOS \

TERMO DE CONTRATO N' 010/3021,

Conlfcrio admínlsIraUvo de (omecimenio de

produlos qve enfie tf celebtam a Câmara

Municipal de Ibliaçu e o empreso fl/G COMPANY

COMÉRCIO e SERVIÇOS DE ÍNE0RA1>ÍTíCA EIREU, na
(arma abaixo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE IBIRAÇU, pessoa luridica de dirello público Interno, Inscríla no
CNPJ/MF sob O n* 27.450.683/0001-35, com sede naAv. Conde D'Eu, a' 486, Ceniro, Ibíraçu-
fS. CEP: 29.670-000, nesle o/o representado por suo Presídenfe o Sra. VALÉRIA DOS SANTOS
ROSAIÉM, brasileira, casada. Vereadora, porfodoro do CPF de n.' 925.759.197-20 e Cl, n*
J78.8Ó7/ES. resfdenfe e domiciliada na Rua Maria Moro, n' 56, Cosa, Bairro Cohob, Ibiroçu-
£5, CfP; 29.670000, doravante designada simplesmente CONTRATANTE e de ou/ro todo, o

Empresa BIG COMPANV COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIREU, Inscrita na CNPJ sob
n.® 11.407.946/0001-93, com sede no Rua Floresta Azul, n® 384. Bairro Jardim Danler, n® 384,

Sõo Paulo/SP - CEP.: 03.729-0W. neste ata representada por suo sócia proprietária a SRA.

JESSICA RAMOS SAIfS DE MELO. brasileira, cosodo. empresaria, portadora do CPF de n.®

327.535.228-60 e Cl de n.® 44.927.725-2 SSP/SP, residente e domiciliada na Av. Bartholomeu

de Carlos, n» 675, BI. I. Ap. 2603, Jardim Flor da Montanha - Guarulhos - Sõo Paula/SP. CEP:

07.097-420. doravonle denominada dmplesmenie CONTRATADA lém por sl, justo e
avençado, por força do presente Instrumento de conlrota de (omedmenta/presfaçõo de
seMços, as seguintes cláusulas e condições, os quais prevalecerão entre os partes
controlanies em ludo quanto se contormorem e não conlWtarem com os prescrições legais,

regulamentares e odrrínislraflvas que regem a matéria, notadomenfe os disposições do Lei
n.® 8.666/93 e suas alterações e. ainda, de acordo com os lermos da processo odm/n/s/ro/ivo
n.® 048/202/ de 28/04/2021, emque tora reconhecida a dispensa de licltaçõo.

CLÁUSULA PRIMEIRA • DO OBJETO

1,1 - ConsWui objeta do presente contrato odmfnis/ro/ivo a aquisição de 11 (onze/ f/cenços
poro uso de software corporoIiVo lantivirus} para equipamentos especiricos da Câmara

Municipal de Ibiraçu, visando monitorar e controlar o Irálego de dados que c/rcuioenfre as
redes Internos e a Internet, garantindo, com Isso, a segurança e o bom funcionamento dos

computadores da rede corporativa local (Intranetj confro ameaços moliosos de vírus que
possam causar perda de arquivos e exploração de Inlarmações sigifosas dos alMdades

administrallvas, de dados pessoais do efelivo e do tegisío/Ivo, contarme descrições conlidos
no Termo de Referência.



Câmara MuntapaL de íbiraçu
<Estado do Espírito Santo

\CLÁU5UIA SEGUNDA • DOS DOCUMENTOS INISGRANTES I
2.1 • Fazem parte Integrante do presente contrato todos os documentos e instruções que
compõem o processa administrativa CMl n' 048/2021, completandoo para todos os ílns de
direito e obrigando as partes por Iodos os seus lermos.

ICIÁUSUIATERCBIIA'D05IIECURS0S

3.1 'As despesas com o pagamento devido à Contratada correrõo por conta da seguinte
dolaçõo constante do Orçamento para o exercício de 2021: OOtOOl.OIOStOOOizwi -
Manutençõo das atividades administrativas e legislativas da Cõmara Munlapal •
339(M£?00000 - Serviços de Tecnologia da tnlormaçõo e Comuntcaçõa - Pessoa Jurídica.

IciÁUSULA QI/ARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA I

4.1 - A contratação é celebrada com duraçõo atô 31/12/2021, com Inlda a partir da
publlcaçõo do extrata da contrata na Imprensa Ofldat. Expirado o prazo de vígéncfo do
contrata, subsistirá a responsobISdade da CONTRATADA sobre o tempo de validade
especilicado para o tipo de licença,

IciÁUSULA QUINTA - DASMKRAÇÕES . ■ '

5.1 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acrósclmosau supressões até o limite de 25% (vinte e cinca porcento) da valordo contrato,
conforme fixado na Lei n.® 8.66611993.

5.2 - A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste contrato somente será
reputada vóSda por acordo de ambas as partes contraentes. tomadas expressamente por
termo adillvo, que ao presente aderirá.

IciÁUSULA SEXTA^DO VALOR I

6.1-0 valor global do presente contrato equlvate ao valor da proposta vencedora,
consistindo em R$ 3.859.S7 arSs mil. oUoeentos e cinqüenta e nove reais e cinqüenta e sete
cen/avo5j. asdm dscrímlnado:

fTE/14 DESCRIÇÃO DO irSM | QUAflTIDADE | \/ALOR "1



(jantara Munícipaíde íBiraçu
'Estado do 'Espáito Santo

UNITÁRIO

01

UCENÇA PARA USO DS SOmARE (ANTtVfRUS):
Ucenclamenio perpétuo; Urtguagem: português do
BrosR; Recursos hclusos: Arttirrtdware; Rrewall;
Proteçõo assistida em nuvem: Controle de
aplicativos: Usta branca de aplicativos:
Monitoramento e controle de acesso d Internet
(WEB): Gerenciamento e controle de cSsposilivos
móveis para acesso da rede corporativa: Proteçõo
de servidores de arquivos em plataformas Windows.
Unux ou FreeBSB: Segurança de endpolnts móveis
Itablets e smartpftonesf: Dados corporativos e
pessacds separados e armazenados em cantôlryeres

criptografados: Gerendamento de Sistemas
cifrado: CentraSzaçõô do gerenciamento das
tarefas a partir de 01 (um} console; Assistência
técríca remota 6x5: Conteúdo da emtralagem
(box): CD de mídia, código de ativação (chave)
para 11 ffcenças e manual do usuário: foctos as

licenças lerõo validade de 03 (três) anos de

atualizações.

IIUNID 350.87

6.2-O valor do contrato é fixo e irreajixtáveb

6.3 ■ No valor adma estõo Incluídas iodas as despesas diretas e IncBretos decorrentes da

execuçõo do objeto, Includve tributos encargos sociais instalações trabalhistas

prevldenciárlos fiscais e comercids incidentes frete e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contrataçõo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1 - O pagamento será feito em favor da empresa Contratada, por meto de Depósito
Bancário em conta conente por ela indicada, uma vez satisfeitas as condições
estabelecidas para a contrataçõo. até o 15' (décimo quinto) dia útü após a apresentaçõo
da NOTA FISCM devidamente discriminada e dos documentos de regularidade tiscaL desde
que nõo haja fato impeditivo para o pogomenA?.

7.2 - Após o prazo do pagamento, será paga multa financeira nos seguínfes termos;

Av. Cor>de P-Eu. 486 • Centro • Ibiraçu ■ ES ■ CEP 29.670^00 • CNPJ 27-4S0.6M;0001-3S
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VM''VJ'k I2xNO

100 3Ó0

Onde:

VM.» VotordaMuIlaFlnoncelta.
V.F. a Votofda Nola Rseal referente oo mas em atraio
N.O. n t^úmero de silos em atraso.

otocumentoi djSfSSa ° opresontados nos

opresentoçflo dos documenfos /Jscaís, os mesmos serõo devoMdos
«tobe/ecWo que o pmzo poro pogomenfo serd

nimi ° cfoto efe cpresen/oçdo do novo (atura, devidamente conlgSda semqualquer ônus au coneçOoaserpagapeta ConlratarUe.

7.6 - A Cõmara Municipal de Ibiraçu poderá dedudr dos pagamentos Importâncias que o
Quo/quer título lhe forem devidas pela Contratada, em decorrência de Inadimplemenio
contratual.

7.7. O pagamento será teilo em favor da empresa Contratada, por melo de Depósito
Bancário em conta corrente por ela Indicada uma vez satisfeitas as condições
estabelecidas para a coniralaçõo. desde que nOo ho/o (ato Impeditivo para o pagamento.

7.8' Para a efefívaçõo do pagamento a Bcitante deverá manter os mesmas condições
previstas no processo n''048/202t. no que concerne à proposía de preço e o habíBloçõo,

IciÁUSUlA OITAVA'DO FORNECIMENTO DO PRODtJTOS
8.1'O lometímento das Ecenças deverá serdisporBt^zodo via internei peta CONTRATADA
informando todos os códigos e as senhas de allvaçáo e/ou acesso necessários ao download
e instalação das Ecenças:

8.2 - A CONTRATADA deverá fornecer documento que comprove o direito de uso das
Ecenças por parte da Cõmara Muniapat de Ibiraçu, de acordo com os exigências ,/] ^
espetíficas da fabricante:

Av. Conde D'Eu. 486 - Centro - Ibiraçu - ES - CEP 29,6704)00 - CNPJ 27.450.683/0001-35
Tel.; (27) 3257-1417 • Telefax: (27) 3257-2453 • www.cam3raiblracu.es.g0v.br
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B.3 - A CONTRATADA deverá alenlof ao Rei cmprimenlo dos especOicoções exigidas,
sendo recusado liem qve eslivercomtígumo coracleiblkso tSferenIe dos especincações
conlldas neste termo:

8.4' Deverá ser goronlldo o suporte pelo fornecedor vks mo ou vfa acesso remoto.

jciÁUSUtA NONA - DA GARANTIA

9.1 . Todas os Scenços deverõo ser garanildos pelo praia de 03 (Irôs) anos o partir do
olivoçõo do produto nos eqdpcmenlos do Cámoro Muntclpot de /b/toçu, Inctuinda a
suporte e atuaOraçOes da soluçõo:

9.2 - A garantia on-line deverá ser executado durante lodo o período de goronfla do
produlK

CIÃUSUIA DÉaMA 'DO PRAZO DE eNTRBSAECRnÉRtOS PB RECEBIMENTO

10.1- A entrega das licenças de uso deverá ser efetuada em alé 15 (quinze) dias úteis o
contar da dota do recebifnento da Aulorizaçõo de Fomecbnento:

10.2-O recebimento PROVISÓRIO oconerd após a entrega das Scenças:

10.3-O receUmenIo provisório das Bcenças nõo ImpSca em acellaçõo das mesmos;

10.4-O recetiimento DEFINITIVO ocorrerá após a /mpfemen/oçõo e voffdcçõo das Bcenças
nos equipamentos da Câmara Municipal de Maçu;

ias - Havendo alguma ocorrência ou outra clrcunslõnda Impeditiva, o recebimento
detlniflvoserú suspenso, alé que a CONTRATADA lome as meadossaneadorasnecessónas:

10.6-

quoBdade do produto entregue,

CLÁUSULA DéCfMA - DA FI5CMIZAÇÃO

10. t - A fIscoSzaçõa do efetivo cumprimenta de tuch quanto avençado no presente
Instrumento caberá, a Diretora Geral da Câmara. Amanda Cordeiro Dias.

6aa/nnai.,a.s.-



Càmãfci j' VLunicvpaL ae lorraçu
^Estado dó Espírito Santo

10.2-A BscaSzaçõo que trata a presente dáusuta nõo exclui nem reduz a responsabiSdade
da Contratada por quaisquer ureguloiidades ou vidos redtdtórios e. no occrréndo destes,

nõo impGca em cotresponsabiSdade da Contratante ou de seus agentes e ixepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMBRA-DAS RESPONSABtUDADES DAS PARJES

11.t- Compete à Controlada:

a) ResponsatdSzor-se Integralmente pelo objeto fomeddo, nas quantidades e padrões

estabelecidos, sendo vedada a subcontratcçõo. vindo a resportder pelos danos

causados diretamente à CONTRATANÍE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou

doto. nos termos da tegislaçõo dgente, nõo exctdndo ou redudndo essa

responsabilidade a físcaSzaçõo ou acomparrhamento pela COt^RATANTE, conforme

previsto no ari. 70 da Lein*8.606/1993;

b) Cotocar ò dispodçõo da CONTRATANTE todos os meios necessários para comprovação

da regularidade do fornecimento, permitindo a veiífícaçõo de suos confomudades com
as especUlcações técnicas e exigéndas da conírataçõo:

cj Eventuais atrasos na entrega do objeto somente serõoJustificáveis quando decorrerem

de casos foriuitos ou de força maior, conforme dispodções contidas no Código CMI
Brasileiro ou por fatos de re^nsoblSdade da C0t4TRATANTE:

d) Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substltuü' às suas expensos, no talai ou em
porte, no prazo máximo de 05 (ctocoj dias úteis, o objeto deste Contrato em que se

verificarem vidos, defeitos ou Incorreções resultantes do forrredmento:

e) Encaminhar à CONTRATMíTE as notas fiscais relativas à contratação:

fj Comunicar formalmente e imediatamente à C0N7RATM/TE quaisquer mudanças de

endereço de correspondênda e^dl ou contato telefõrrico:

gj Cumprir todas os obrigações relacionadas ao objeto contratado, nos termos e prazos

estipulados, de acorda com este Instnimenta contratual:

h) Guardar sigilo sobre dadas e irriormações obtidos em razão da execução deste

Contrato ou da relação mantida com a CONTRATANTE:

ij Manter, durante toda a execução do Contrato comfzatItMdade com as obrigações

assumidas, todas as condições de halMtação exíguas no momento da contratação.

iJ Obedecer rigorosamente todas as normas e procedimentos de segurança,...
implementados na ambiente de 77 e Institucional da Câmara Murridpal de IbRaçu:
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n.2 ^Compele à Contratante: ...

o; Proceder à pvbScoçOo resumida do Inslrumento de confroto e ® ^Joiazo de alé
mp«n<aclMcondlçOolndlspena>apo^'^«^
05 {cinco) dias conidos da suo asdnalura:

b) Exercer a tiscalizaçõo dos serviços por servidores especlaimenie designados;
cj Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato:
dl No/teor a COimATADA. por esdlo. sob»

constatadas na execuçõo do serviço para que se/cm adotada
necessárias:

OI foorooorpor orallo os Woooobbos ««ss6*.s pn» o ctesenvoMmen.o «os rocdçor
objeto do contrato:

fxiígfírocümp/ímen/&—

com as ciáusuias contratuais e os termos de sua proposto.

objeto do conrraio:

f) Em o cumprknento de iodas os obrigações assumidas pela CONTRATADA de oco
com as ciáusuias contratuais e os termos de sua proposto.

gl ncpo«(bo».o<tooscon<Í^P"OQ»oCONIFAr«A^»^
serviços de acordo com as determinações deste Contrato e especialmente
de Referência e seus anexos:

hl IPIC pca que duronie Ioda a vigência desle conirotocompaUbUdadecomasalalgacíesaaimldaspelaCONTêATAD o
de f^abilitaçOo.

11 cump/^tetnenteoscfeposíggesconlMosnedeConl/olo
Aínddi.niciwiseaumA-DASFmAimAi^Ism^cofm!!^

■  , ,^„rr,rtl«ilaíkideveiáot>seivarilgotosamenlaasconaçiesesiabeleddas

abaixo:

ai muna dê 1% (m por oenlal por (Sa Modo o IS% (quime por cenl^

#  « nh/p/o deste contrato, calculada pela fófmula M-0,01 xcx ,c^codespo,Kíe,r/e:M=vafarctomuíto,C=valordaoMgoçaoeO=.núnne«> e ̂
dias em atraso:
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bj /mpetíímento do d?re//o de Hclicre conjra/ofcom o Câmara Mvnklpol de Iblraçu
por um período de até 2 (dois) anos. no coso de apresentaçõo de declaração ou
documento falso;

12.2 - AS sonções odmffi/strotfvos semente setõo aplicadas pela Cõmara Munlapot de
Ibfroçü opôs o devida not/tfcoçõo e o franscuno do prazo estabelecido para a defeso
prévia.

12.3 - A nolillcaçõo deverá ocotrer pessoalmente ou por correspondénda com aviso de
recet^ento. onde será Indicada a conduta considerado firegutor. a molivaçõo e a
espécie de sançõo acMiústialWa que se pretende apUcor. o prazo e o locoí de entrega dos
razões de defesa.

12.4 - O prazo pata apresentação de delesa prévia será de 05 (cinco) dias ulels a confor da
Intlmaçõo. onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art.
n0daLeln.'8.6óó/t993.

IciÁUSUlA péCIMA JERCEIRA - DA f^OSÃO 1

13 I - O nôo cumprfmenlo dos obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência
da hipótese prevista nos artigos 77 e 78. da Lei Federal n' 8.666. de 21 de Junho de 1993.
atualizada pela lei federal n* 8.883. de 8 de Junho de 1994. autoriza, desde Já. o
CONÍRATAME a rescindir unHoteralmente este contrato, independentemente de
interpelaçõo JudidoL sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo
diploma legal, no caso de Inadmplêncla.

13.2 - A CONTRATADA se sujeita ò sançõo prevista no artigo 7' da Lei Federal n® 10.520, de
17de/üffjo de 2002 e naReso/üçõon'5. de I'desetembro de 1993 (alteradapela Resolução
n® 3/08). do CONTRATANTE, que foz parte integrante do presente o/uste.

13.3 - No coso deresdsõoadnMsIrativa unSoterol. oCONIRATADAreconhece o dirello do
CONTRATANTE de aplicar as sanções previstas no EdlloL neste ajuste e na legislação que
rege a Bcllaçõo.

,3.4. A apScação de quaisquer sanções referidas neste cBsposílívo. nõo afasta a
lesponsabMzaçãodvlIdaCONlRATADApelalnexecuçao lotai ou parcial do objeto oupe
iiKidimplêncla.

AV. Condo D-Eu. 488 - Centto - Iblroço • ES - CEP 29.6704JOO - CNW 27.450.68^001^T«i -f97p?57.i4i7 . Telcfax: <2713257-2<53 • www.cBmaraibif8CU.os.gov.w
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13.5- A opfccçõo do5 penaSdades nõo Impede o COmATANIB de exigir o resscrc&tienfo

|ci>^U5tfíA pécIMA QVAKTA - DO FOM

14 I. Rca elello o foro da Comarca de Ibàaçv. Eslado do Espiflo Sanio, para d&imír
quG/sqüer dúvidas ou contestações oriundos dãela ou Indiretamente deste Instrumento,
renunciando-se expressamente a qualquer outro, por maà privilegiado que seja.

14.2 - E por assim estarem justos e conltatad{& limam o presente em 02 (duos) vias de Igua
teor e forma e para o mesmo efeito diante dos testemunftas a todos presentes.

Ibtfaçu-CS. 14 de Junho de 2021.

CÃfriARA MüNiaPAL DE IBIMÇU
CNFJ N.* 27M0.68S/0001«35

VAtÉUA DOS SANTOS ROSAtáU
CPFn.'92S.7S9.J97/20

CONTRATANTE

^

BIG COMPANTCOfriÉROOe SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIREU
1  CNPJ N.* I U07.946/000h93
j  5RA.JESSCA RAMOS SAIES DE MELO
i  CPFN/327.535.228-80
'  aNJ'44.927J25'2S^/SP

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

02'

Av Condo D'Eu. 488 - Cenifo - IWraçu - ES - CEP 29.67ÍW00 - 2^50.6^1-35
Te" (27) 3257-1417 - Telefax: (27) 3257-2453 - www.C8m8ran>!rscu.08.80vJ)r
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rsRMO PB coNTKAro DE FORNBCMeNromEsrACÂo oesenvieos w oiono7i

Esle documento é parte Inlegeanie do Contraio de Fcmedmento/Preslaçõo de Serviços n.'
0t0/202t, celebrado entre a COmoro Mc/ntoFpo/ de tblraçu e a Empresa BIG COMFANY

COMÉRCIO £ SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIREtL Insailo no CNPJ sob n." IU07M6/0001-93.
com sede na Rua fíoresla AzuL n* 384. Bdao JarOm Danfer, n® 384, Sõo Paulo/SP - CEP.:

03.729-0/0, cujòs preços eslõo a segu8 kíenliRcados, em lace da reaSzaçõo do Processo
CMI n' 048/2021, oriundos da Dispersa de Ucitaçõo n* 008/2021.

I ITEM ESPECIFICAÇÃO MÍNIMAS

\01 lUCENÇA PARA USO DE SOFIWAIS

(ANTIVÍRUS): Ucenclamenio perpétuo:
Linguagem: pmtuguôs do BrarB:

Recursos Inclusos: Anilmaiware:

Rrewcâl: Proieçõo asdslkia em nuvem:

Controle de apScaHvos: Usia branca

de apBcalIvos: MorBIotamenIo

controle de acesso à Internei (WEB}:

Gerendamenlo e controle de

dtsposifivos móveis paa aceso da

rede corporativa: Proieçõo de

servidores de arquivos em plataformas

Windows. Unux ou FreeBSB: Segurança

de endpoinfs móveis (lablets e
smartphones): Dados corporativos e
pesoais separados e cumazenados
em contêineres criptografados:

Gerenciamento de Sstemas: dfrado:

Cenfralizaçõo do gerenciamento das
tarefas a partir de 01 (um) console:

Asastônda /écn/co remata 8x5:

Conteúdo da embalagem (t)Ox}: CD

de midia. código de ativaçõa (chave)

para 11 Bcenças e manual do usuário:
Todas as Bcenças terõo vaBdade de 03
(três) anos de atuaSzações.

MARCA/

Modelo

Kaspersky

Endpohl

Securíty

For

Buslnes

Advanced

QUANT.

IJunid

VALOR

UNir.

VALOR

TOTAL

3S0.87 3.8S9.S7


